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AO JUÍZO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS DA 
COMARCA DE BELO HORIZONTE – MG 

  

Processo nº 5063550-95.2025.8.13.0024 

  

INSTITUTO ESPERANÇA MARIA (IEM), ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA DO BAIRRO CIDADE SATÉLITE (ASCOTÉLITE) e 

ASSOCIAÇÃO DOS ATINGIDOS POR BARRAGENS DO LESTE DE MINAS 
GERAIS (ABA-LESTE), já qualificadas nos autos da ação em epígrafe, movida 

em face de VALE S.A., vêm, por seus advogados, expor e requerer o que se 

segue: 

  

1. DOS FATOS:  

​ O atual estágio de implementação das decisões que mantiveram a tutela 

liminar para criação do novo auxílio emergencial no caso Paraopeba demonstra 

a importância desse direito, que já pagou duas parcelas para mais de 160 mil 

pessoas atingidas e com isso garantiu segurança alimentar, continuidade nos 

tratamento à saúde, quitação de contas de energia e água nos territórios 

atingidos.  

Junto à implementação desse direito através do Judiciário, com o apoio 

da FGV, faz-se necessário avançar com medidas de transparência e 

atendimento às pessoas atingidas.  

Relatos das pessoas atingidas à associações apontam no sentido de 

que pessoas que receberam a parcela de dezembro não teriam recebido a 
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parcela de janeiro, mesmo sem ter trocado suas contas bancárias. Por isso, 

uma nova tentativa de pagamento pode resolver a execução dos pagamentos 

para parte do contigente que ainda não recebeu como anunciado pela FGV.  

A FGV, em comunicado do dia 16.01.2026, afirmou que 

“Os casos de pessoas que não receberam qualquer das duas parcelas 
já pagas, por razão de estornos, devoluções bancárias, inconsistências 
cadastrais ou outros entraves junto às instituições financeiras, serão 
tratados individualmente. Este é o mesmo procedimento regularmente 
adotado pela FGV ao longo de toda estão do Programa de 
Transferência de Renda (PTR) e também na condição de instituição 
responsável neste momento pelo pagamento do Novo Auxílio 
Emergencial.” 

Já no dia 13.01.2026, outro comunicado da FGV afirmou que: 

Cerca de 99% dos beneficiários foram pagos regularmente, o que 
segue os parâmetros já observados no PTR. Os demais casos serão 
tratados isoladamente pela equipe da FGV. 

Dessa forma, se faz necessário solicitar informações a FGV para que relate, de 
maneira pormenorizada, quantos casos já foram individualmente tratados e 
solucionados, isto é, com o pagamento normalizado.  

Bem como, solicitar à FGV informações sobre quantos chamados foram 
realizados e quantos foram solucionados através de contato nos portais 
anunciados, como email à pagamentoptr@fgv.br , no email da Ouvidoria ou 
através do Telefone 0800, relacionados ao Novo Auxílio Emergencial.  

 

3. DOS PEDIDOS 

Ante o exposto, as Autoras requerem: 

a) A criação de um portal da transparência do Novo Auxílio Emergencial, 

que demonstre quanto foi pago, com a possibilidade de um extrato 

anonimizado dos titulares do direito. 

 

https://ptr.fgv.br/brumadinho/noticia/comunicado-novo-auxilio-emergencial-1
https://ptr.fgv.br/brumadinho/noticia/comunicado-pagamento-do-novo-auxilio-emergencial-efetivado-0
mailto:pagamentoptr@fgv.br
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b) A informação sobre quantas pessoas receberam o novo auxílio 

emergencial, por município; 

c) solicitar à FGV informações sobre tratamento individualizado das 

pendências de pagamento do NAE, bem como quantos chamados foram 

realizados através dos portais anunciados, como email à pagamentoptr@fgv.br 

, no email da Ouvidoria ou através do Telefone 0800, relacionados ao Novo 

Auxílio Emergencial.  

c) Que a FGV apresente cálculo de quanto custaria estruturar, até julho de 

2026, atendimentos através de plantões presenciais mensais em todos os 

municípios e realização de busca ativa com os titulares do direito ao novo 

auxílio emergencial. 

d) Que seja realizada uma nova tentativa de pagamento às pessoas 

atingidas que não receberam a parcela de dezembro ou janeiro. 

e) Que seja agendada reunião entre este juízo, a FGV e as associações, 

para que sejam sanadas dúvidas sobre o procedimento de pagamento e 

atendimento da FGV; 

 

Por fim, pugna que todas as intimações sejam realizadas em nome de 

Henrique Pereira de Castro Almeida OAB/MG n. 173.795, sob pena de 

nulidade. 

Termos em que pede deferimento. 

Belo Horizonte/MG, data da assinatura eletrônica.  

 

mailto:pagamentoptr@fgv.br
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Henrique Pereira de Castro Almeida​
  OAB/MG 173.795   

Rawy Sena de Oliveira Guimarães​
   OAB/MG  225.513 

Jussara Neves Borges​
   OAB/MG 113.509 

Artur Freixedas Colito​
OAB/MG nº 213.451 

Talita Tavares Borges 
OAB/MG 211.304 

 
Ana Carolina Fonseca de Menezes 

OAB/MG nº 225.135 
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